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LEI Nº 994/2006

SÚMULA: Altera o Inciso II do Artigo 3º da Lei Nº 912/2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do
Paraná, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Santa Rosa aprovou, e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte:

L E I

Art. 1º - Esta Lei altera a redação do Inciso II do Artigo 3º da Lei Nº
912/2005 de 29/06/2005, o qual passa a ter a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º – Para desenvolvimento das atividades agropecuárias, fica o
Poder Executivo autorizado a conceder os seguintes incentivos:

I - .........................................................................................;
II – Serviços de terraplenagem, aterramento, valeteamento, pedra

marroada, pedra britada e transporte de areia, para edificação de: pocilgas, estábulos, sala de
alimentação, silageiras, esterqueiras, aviários, açudes (tanques) e galpões.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do
Paraná, em 20 de Setembro de 2006.

NORBERTO PINZ
Prefeito Municipal
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